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INDICAÇÃO Nº 1992/2022

Indica a realização de estudos e análises 
acerca da criação do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Tecnológico e Estratégico 
das Regiões Periféricas.

Apresentamos, muito respeitosamente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a 
presente Indicação para que, em consonância aos demais órgãos desta Preclara Administração 
Pública, Secretarias, Coordenadorias e Gerências, merecedoras do nosso mais profundo 
respeito, se dignem na realização de estudos e análises acerca da criação do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Tecnológico e Estratégico das Regiões Periféricas – inclusão tecnológica 
da periferia.

À guisa de considerações e à priori, os Conselhos Municipais analisam, estudam, deliberam e 
propõem a implementação de boas práticas para determinados assuntos, em prol da eficiência 
das políticas públicas municipais. Ademais, referidos Conselhos, nas mais diversas áreas do 
interesse da coletividade, aproxima a sociedade civil do Poder Público Municipal. Avançando 
no tema em cotejo, é sabido que a tecnologia vem mudando o cenário das cidades, seja pelos 
investimentos do Poder Público em políticas e serviços públicos, seja pelo incremento 
econômico e social na vida das pessoas. Nessa toada, é a Indicação em comento para propor a 
realização de estudos e análises acerca da criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Tecnológico e Estratégico das Regiões Periféricas. Francisco, o Papa, sobre as periferias 
existenciais, nos propõem uma reflexão fraterna e amorosa sobre o tema, “in verbis”: “Elas 
estão frequentemente cheias de solidão, tristeza, feridas interiores e perda do gosto pela vida. 
Na sociedade vocês podem se sentir isolados, rejeitados e sofrer exclusão, mas não desistam, 
não se desanimem. Sigam em frente, cultivando no coração a esperança da alegria contagiante”. 
É esse o âmago da presente Indicação: esperança!!

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 1 de abril de 2022.

JOÃO CLEMENTE
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